
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº       , DE 2022

(Do Sr. ELIAS VAZ)

Solicita  ao  Ministro  de  Estado  Justiça  e

Segurança  Pública,  Anderson  Gustavo  Torres,

esclarecimentos acerca, bem como cópia de todo

o  processo  administrativo  que  culminou  na

adjudicação e homologação do item 5 do Pregão

Eletrônico  n°  08/2022,  realizado  pelo

Departamento  de  Polícia  Rodoviária  Federal

(PRF),  cuja  vencedora  foi  a  empresa  HORUS

COMERCIAL  E  SERVICOS  LTDA,  CNPJ  n°

20.306.945/0001-43, que pode ter relações com

empresas  ligadas  a  irregularidades  em  outros

órgãos da Administração Federal.

Senhor Presidente,

Com base no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  que  seja

encaminhado  ao  Ministro  de  Estado  Justiça  e  Segurança  Pública,  Anderson  Gustavo

Torres, o presente pedido, que requer esclarecimentos acerca, bem como cópia de todo o

processo  administrativo  que  culminou  na  adjudicação  e  homologação  do  item  5  do

Pregão  Eletrônico  n°  08/2022,  realizado  pelo  Departamento  de  Polícia  Rodoviária

Federal (PRF), cuja vencedora foi a empresa  HORUS COMERCIAL E SERVICOS

LTDA,  CNPJ n°20.306.945/0001-43,  que  pode ter  relações  com empresas  ligadas  a

irregularidades em outros órgãos da Administração Federal.

Além dos esclarecimentos, o ministério deverá encaminhar toda a documentação
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da empresa juntada ao SICAF, bem como as propostas e outras planilhas apresentadas no

pregão eletrônico 08/2022.

Destaca-se que a forma de envio deverá ser a digital em mídia anexa.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme preceitua nossa Constituição Federal, em seu art. 49, X, é competência

exclusiva do Congresso Nacional, fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de

suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta.

Em  um  processo  de  verificação  das  compras  e  contratações  realizadas  pelo

Departamento  de  Polícia  Rodoviária  Federal,  nossa  assessoria  se  deparou  com  a

adjudicação  e  homologação  do item 05  do  Pregão  Eletrônico  n°  08/2022  à  empresa

HORUS  COMERCIAL  E  SERVICOS  LTDA,  CNPJ  n°20.306.945/0001-43,  no  valor  de  R$

8.400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mil reais).

Ao observar as informações cadastrais, percebeu-se que a Horus Comercial tem

sua sede no mesmo endereço da empresa  FAVORITA COMERCIO E SERVICOS

LTDA,  CNPJ  n°  21.380.013/0001-03,  que  é  suspeita  de  envolvimento  em

irregularidades  na  compra  de  máquinas  e  outros  equipamentos  pela  Companhia  de

Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (CODEVASF). Esse caso

teve grande repercussão nacional e ficou conhecido como “Tratoraço”. 

Além disso, a Horus pertence, exclusivamente, a HUGO DELLION CARLOS

DAMAS,  que,  segundo informações retiradas do Portal da Transparência do Governo

Federal, recebeu quatorze parcelas do Auxílio Emergencial de abril de 2020 até outubro

de 2021, período da pandemia. 

As  curiosidades  continuam,  pois,  segundo  reportagem  veiculada  pela  Revista

Istoé  Dinheiro no dia  22 de abril  de 2022,  Hugo Dellion,  além de receber  o auxílio

emergencial, teria ajuizado uma ação trabalhista na condição de trabalhador rural no ano

de 2018. Tais fatos induzem que essa pessoa pode ser um sócio “laranja”.

 Os problemas continuam, pois a ata do Pregão Eletrônico n° 08/2022 afirma que

apenas 3 empresas concorreram com a Horus Comercial e Serviços pelo item 05 e uma
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delas  foi  pivô  de  outro  escândalo  de  repercussão  nacional  envolvendo  contratos  da

CODEVASF e as emendas do Relator Geral (RP9), Orçamento Secreto.

 As seguintes empresas concorreram pelo item 05.

  LIFE COMERCIO E SERVICOS – EIRELI (CNPJ n° 33.070.387/0001-

01), fundada no dia 19/03/2019 e com sede em Goiânia. 

 IMPERIOGN  COMERCIO  DE  MAQUINAS  EQUIPAMENTOS  E

SERVICOS  (CNPJ  n° 37.912.700/0001-62),  fundada  no  dia  30/07/2020,

com sede em Goiânia, por Ana Luiza Cassiano Batista, de 21 anos.

A empresa Imperiogn Comércio de Máquinas Equipamentos e Serviços firmou

um contrato de R$ 61,7 milhões para a compra de tratores também à CODEVASF. Esse

contratou foi investigado pela Controladoria-Geral da União (CGU), que identificou o

risco de superfaturamento de R$ 11,8 milhões. 

No caso  da Imperiogn,  outro  ponto  levantado é  a  suspeita  de  que  Ana Luiza

Cassiano Batista poderia ser uma sócia “laranja”, pois em seu perfil no LinkedIn ela se

apresentava como vendedora de uma loja de calçados localizada em Goiânia. 

Abaixo estão os links das matérias que abordaram esses fatos:

https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2022/08/cgu-aponta-risco-de-

sobrepreco-em-contrato-da-codevasf-de-r-62-milhoes.ghtml

https://www.bol.uol.com.br/noticias/2022/08/18/cgu-superfaturamento-compra-

codevasf-empresa-jovem.htm

Há ainda outro achado, pois nossa assessoria não conseguiu encontrar a empresa

Horus Comercial no suposto endereço de sua sede. No endereço está a placa da empresa

Ype Comércio e Serviços Eireli, CNPJ n 04.939.426/0001-66.

Estranhamente, por meio das imagens do Google Street View, é possível constatar

que, em abril de 2022, a placa da empresa Horus Comercial estava afixada no imóvel e ao

lado estavam as placas da empresa Favorita e uma terceira empresa, a Global Veículos

Especiais.
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https://www.google.com/maps/@-16.7425019,-

49.3140385,3a,22.7y,191.67h,93.21t/data=!3m6!1e1!3m4!

1s6N4L1gCdIM7xkISmfmykEQ!2e0!7i16384!8i8192

Os achados elencados acima indicam a possibilidade de que cartel envolvido em

escândalos na CODEVASF possa estar atuando também na Polícia Rodoviária Federal. 

Ante  ao  exposto,  o  presente  requerimento  é  necessário  para  a  fiscalização

econômico-financeira.

Sala das Sessões, em de novembro de 2022.

ELIAS VAZ

Deputado Federal – PSB/GO
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